
 diário oficial Nº 34.694  75 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

Soldo de Major/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos

  3.330,39
  1.332,16
  1.332,16
  333,04

  3.330,39
  999,12

  1.665,20  3.696,74
  5.606,72
  21.625,92

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa.

Protocolo: 698582
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.644 de 23 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de rESErVa rEMU-
NErada a PEdido rEfErENTE ao ProcESSo nº 2021/189644.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso i, e 102 da 
lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento 
PM rG 20500, aNToNio rodriGUES MaToS, mat. nº 5403790/1, 
pertencente ao efetivo do 23º Batalhão da Polícia Militar do Estado do 
Pará (Parauapebas), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.853,28 (seis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00

indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00

representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.171,50

adicional de inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698587
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria re Nº 2.246 de 06 de aGosto de 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-officio 
rEfErENTE ao processo nº 2021/695510.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-officio”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988 c/c acórdão 60.794/2020; art. 109, §1º e § 2º, alínea “b”, da 
lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 
001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do 
decreto nº 4.439/1986; art. 99, §5º, lei nº 4.491/1973, o 3° Sargento PM 
rG 25015, adoNai doS SaNToS fErNaNdES, matrícula nº 5700752/1, 
pertencente ao efetivo do departamento Geral de Pessoal da Policia Militar 
do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$12.423,72 (doze mil, quatrocentos e vinte e três reais e 
setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
adicional de inatividade - 20%

auxilio invalidez
Total de Proventos 

  2.396,55
  479,31
  479,31
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  1.887,29
  1.887,29
  1.100,00
  12.423,72

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 12 de maio de 2021, data da 
Sessão ordinária nº 007/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei 
nº 5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salarias vigentes a época.
iii- a parcela auxílio invalidez possui naturezas jurídicas transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698590
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret re Nº 2601 de 09 de seteMBro de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE rEforMa EM aTENdiMENTo À di-
liGÊNcia do TcE - ProcESSo Nº 502609/2020-TcE e ProcESSo Nº 
2021/881697-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando diligência processual do Tribunal de contas do Estado do 
Pará (ofício n° 202101264/SEGEr-TcE);
rESolVE:
I - Retificar a Portaria RE nº 1267 de 20/05/2019, que reformou “ex offi-
cio” aGoSTiNHo doS SaNToS coSTa, Mat. 3364283/1, pertencente ao 
quadro de inativos da corporação, excluindo a parcela de auxílio Moradia 
e a respectiva fundamentação legal, passando a constar: art. 1° da lei n° 
5.681/91, combinado com art. 45, §9° da constituição Estadual de 1989; 
arts. 101, inciso i e 102 da lei n° 5251/85; art. 52, § 1°, alínea “b”, da 
lei Estadual n. 5251/1985; art. 1° da lei Estadual n° 8.229/2015; art. 1°, 
inciso ii, e art. 2°, i do decreto n°.2940/1983; art. 1°, item i, do decreto 
n°. 3266/1984; art. 1°, categoria “c” do decreto n°. 1461/1981 c/c Porta-
ria n° 001/99- drH/3; art 1°, item i, alínea “f”, do decreto n°. 4490/1986; 
art. 1°, do decreto n°. 2696/1983; art. 1°, inciso ii, do decreto 4439/86; 
art. 99, “caput” e § 5°, da lei n°. 4491/73; recebendo os proventos men-
sais de r$15.291,20 (quinze mil, duzentos e noventa e um reais e vinte 
centavos), assim constituídos:

Soldo
Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 40%

Gratificação de Localidade Especial – 20%
indenização de Tropa – PM – 10%

Gratificação de Risco de Vida – 100%
Gratificação de Serviço Ativo – 30%
representação por Graduação – 35%

Gratificação Tempo de Serviço Militar – 30%
auxílio invalidez

adicional de inatividade – 35%
Proventos Mensais

2.396,55
958,62
479,31
239,66

2.396,55
718,96
838,79

2.408,54
1.201,27
3.652,95

 r$15.291,20

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 10/08/2013, data em que o mi-
litar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na reserva 
remunerada.
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 702155
eXcLUsÃo de aBoNo saLariaL de MiLitares – aGosto/2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando que a transparência pública deve ser assegurada por proce-
dimentos executados em conformidade com os princípios básicos da ad-
ministração Pública;
considerando ser a publicidade um dos princípios fundamentais regentes 
da administração Pública, compreendendo a transparência, a acessibilida-
de, a integralidade e a integridade das informações referentes à gestão 
administrativa e financeira da coisa pública;
considerando que são princípios da governança pública a capacidade de 
resposta, a integridade, a confiabilidade, a melhoria regulatória, a presta-
ção de contas e responsabilidade, e a transparência;
considerando a obediência às boas práticas de aplicação de compliance, 
visando o alcance da ética, integridade e sustentabilidade econômica;
considerando que, no dia 30/04/2021, houve celebração de contrato para 
realização de auditoria interna no iGEPrEV, cujo objeto é a análise de con-
formidade nos benefícios dos servidores inativos e pensionistas vinculados 
ao instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará e nos benefícios 


